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DECRETO: 
 

DECRETO Nº. 519 
Aral Moreira – MS, 04 de Fevereiro de 2016. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 
DA PREFEITURA DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2016, 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO 
DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 801/26/11/2015”. 

DECRETA 

Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 200.000,00, 
discriminados abaixo: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
103010159.1009 – Aquisição de Veículos para o Fundo Municipal de Saúde 
44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente.R$ 200.000,00 
       
   200.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
remanejamento de Dotações, autorizado pela Lei  Municipal nº 801/2015, 
artigo 6º, II,  abaixo discriminadas: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.1010 – Construção, Ampliação e Reforma das Unidades de 
Saúde 
44.90.51.00 – Obras e Instalações.....R$200.000,00 
       
   200.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
      EDSON LUIZ DE DAVID 
 
    Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 
PORTARIA: 

 
P O R T A R I A  Nº 504/2016 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - DESIGNAR o Funcionário VENANCIO ANIBAL BRITES, 
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
para exercer a Função de Secretário da Junta de Serviço Militar, com 
efeitos retroativos contados a partir de 01/02/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
     

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 505/2016 
 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER LICENÇA DE MATERNIDADE DE 120 (cento e 
vinte) dias, para Funcionária: VENISE SANCHES INSAUBRALDE, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos retroativos contados a partir 
de 01/02/2016, conforme atestado emitido pelo Dr. Arlindo L. Filho – CRM 
6605. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 506/2016 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES ao Funcionário 
FLAVIO RAMIRES, Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
(Escola Municipal Gil Norberto Santa Rosa Lopes), com efeitos retroativos 
contados a partir de 01/02/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 
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P O R T A R I A  Nº 507/2016 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. CELSO BRENNER, para exercer a Função de 
Assessor de Diretor, DAS 105, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Planejamento, com efeitos retroativos contados a partir de 01/02/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 

P O R T A R I A  Nº 508/2016 
 

 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso 
do sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - NOMEAR o Sr. DONIZETE MAMEDE DO NASCIMENTO, para 
exercer a Função de Assessor de Serviços Diversos, DAS 104, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração, com efeitos retroativos contados a 
partir de 01/02/2016. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 15 DE FEVEREIRO DE 2016. 
 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 


